
PREFEITURÀ DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30.577.D8 26 DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,A,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2}a0,ART.4" $ 1o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇEO OE SERVIÇO

DE LIMPEZAPARAOS CONSELHOS TUTELARES' PARTE DARI77036I'

REF. SOLICITAçÃO 1.656 - UNID. GEST,Ã,O DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA:

ART. l' - FISA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.790,20 (uM MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE

CENTAVOS) NA(s) DOrAÇ.Ã,o(0ns):

1 5.0 1.08.243.0 Igg.2I 5 5 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ l'790,20

TOTAL....R$ 1.790,20

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO plRcrll DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

15.01.08.243.0199.2155
3.3.90.39.00

0000
1.790.20

TOTAL,.,.R$ 1.790,20

GESTÃ,O OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA
R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO'
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ffi
LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS

VINTEEUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

&
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVL
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